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A CoNTROLADORIA E oUVIDORIA GERAL DO NlUNlClPlo vem abrir
processo de lnexigibll dade de L citaçào para a CONTRATAÇÃO DE

cApActrAçÃo/pRoJETo DE tMpLANTAÇÃo DA NovA LEI DE LlclrAÇÕES (N"

14.1331211, EM FORMATO DE PASSO A PASSO, DESTINADO A SERVIDORES DE

óRGÃos TNTEGRANTES DA coltllssÃo MUNICIPAL DE IMPLEMENTAÇÀo DA

NovA LEt DE LtctrAçoEs No ÂMBtro Do MUNIcíPlo DE ARAcATI.

I - FUNDAMENTAcÃo LEGAL:

A presente lnexigibilidade de Llcitação encontra amparo no caput

e inciso ll e § 1' do art. 25, combinado com o parágrafo único do ad. 26 e incisos lll

do art. 13 da Lei n' 8666/93 e suas alteraÇões posieriores.

z - ruruoaruerutlcÀo ;untspnuoeructlL e oourntuÁntl:

A contraiação direta de serviço técnico profissional para presiar

serviços contábeis, se âssim considerarrnos a sua atlvidade como "serviço técnlcos

profrssiona s especia zados", pode ser rea zada através da inexigibilidade de licitação,

conforme previsto no artigo 25 da Lei Federal no. 8.666/93, que transcrevernos a

seguir:

Art. 25. E inexigíveL a licitaÇão quando houver

inviabildade de compeiição, em especialr

tl
ll - para a contratação de serviços técnicos

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza

singular, com profissionais ou empresas de

notória especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de pub icidade e
divulgação;

No caso presente, as at vidades profisslonais da empresa ern iela,

ireinamento e apeíêiçoarnento de pessoali esião enquadradas no art. 13 da lei geral

de licltações, com se lê a seguir:

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideran -se

serviços técnicos profissionais especializados

os trabalhos relativos a:

t..l
lll - assessorias ou consultorias técnicas e

auditorias financeiras ou tributárias;
VI - treinamento e aperieiçoamento de

pessoal;
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Ademais a lei âpresenta como requisitos para conlrataÇão, co

ens na o doutrlnador JOSE DOS SANTOS CARVALHO FILHO, em seu l\lanual
Dire to Admlnistrativo, 23 ed Ção, páginas 293-294 o sêguinte sobre tais requisitos;

a) Serviços Técnicos Especializados. 'O

Se.v,ço é téc1ico quando sua execução

depende de habilitaçáo específ ca".

b) Notória Especialização. "aqueles que

desfrutem de prestíqlo e reconhecimenlo no

campo de sua atividade. A Lei considera o
profissional ou a empresa conceituada em

seu campo de atividade. Tal concelio deve ter
vários aspecros. como estuoos. experieacias.
publlcações, desempenho anterior,
apa'elha-e1ro. o'ganizaçáo. equrpe técnica e

outros do gênero "

c) Natureza Singular "Servlços singulares

são os executados segundo características
próprias do executor."

Neste ponto, o autor ciia EROS ROBERTO GRAU que afirn,a:
"singular dade são os servlços porque apenas podem ser prestados, de certa mane ra

e com determ nado grau de confiabilidade, por um deiermlnado profissional ou

empresa. Por isso mesmo é que sngularidade do serviço está contlda no bojo da

notória especialização'

Acertado é o entendimento do doutrinador, eis que o TRIBUNAL
DE CoNTAS DA UNIÃO sumulou a matér a com o seguinte enunciado:

SÚMULA N' 039/TCU: A nexigibilidade de

liciração para a conkataçào de serviços
técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de

notória especialização somente é cabível
quando se tratar de serviço de natureza
srngular, capaz de exigir, na seleção do
executor de confiança, grau de subjetividade
insuscetível de ser medido pêlos criterios
objetivos de qualificação inerentes ao
processo de licitação, nos termos do ârt. 25,

nciso ll, da Lel 8.666í993.

Ens na o preclaro Administraiivista Celso Antônio Bandeira de

lVIelo, em obra cláss ca
'De modo geral, são singulares todas as
produçóes intelectuais, isoladas ou
conjuntamente (por equipe), 99!pf93S9_9.

()
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trahalho a ser produzido se defina pela \-r
marca pe.roul ou coletiua erpr..!i-ã
caracteristicas cientificas. técnica!-iÃl.t t
arÍisticas tú Elemeola a" o*Ã t

Administrativa ). (grifos ,ossos)

Deve considerar-se o luminoso e êscorreito enslnamênto do

Eminente Profo. l\,4arçal Justen Fl ho, abaixo transcrito:

"A lnviabildade de competição, nos casos de

prestação de serviço, ocorre quando
presentes certos elementos característicos.

A pr rnelra exlgência então é o profissional a

ser contratado apresentar objet vamente as

condiÇôes de atender às necessidades da

Ao-ir srraçào Irata"do se oe serviços

técnicos-cientificos especiazados, o

exercicio dos servlços pressupôe de ord nário

certos requisitos formais. Assim. a

conclusào de cursos. a participaçào êm

certos orqanismos voltados à atividade
especializada. o desênvolvimento de

servicos semelhantes em outras
oDortunidades. a autoria de obras
literárias.

E necessário a nda, o requisito do

recolhecimento da notor edddê Não se exige
que o proíissional tenha reconhecimento de

sua capacitaÇão e especlallzação perante

toda comunidade Exiqe-se, isto sim. que se

trate de proÍissional destacado e

respeitado no seio da comunidade de
êspecialistas em quê atua Quer-se que no

minimo, sua especjalização seia conhecida e
reconhecida no seio especializado em que

desenvolve sua atividade especÍf ica.

Por fm, deve comprovaT-se um vínculo de

causalidâde entre a capacltação pessoal do
particular e o atendimento à necessidade
púb ca. Essa comprovação é indispensável à

regu aridade da contratação (in Comentárias

à Lei de Licitações e Contratos

I



Hely Lopes l\.íeirelles (il? Lícitação e Contrato Adminbtrativo, São Paulo, RT, 1.985,

págs. 34 e 35):

'1) serviços técnicos profissionais são aqueles
que exigem habilitação legal para ser
executados, habilitação que pode variar em

cada caso. O que os caÍaÇ'Íetiza é a

privatividadê de sua execuçáo Por
proÍissionais legalmente habilitados;
2) serviços técnicos proÍissionais
generalizados são aqueles que não

demandam maiores conhecimentos teóricos
ou práticos além daqueles já ministrados nos

cursos de formaçáo desses proÍissionais,

propiciam grande competição, exigem

licitação, quando deles a administraçáo

necessita;
3) "seryigos Íécnicos profissionais
especializados são aqueles que, além das
habilitações técnica e profissional
normalmente encontradas em
profissionais do ramo, exígem
conhecitnento especializado de quem se
aprofundou nos esÍudos, no exercício da
profissáo, rra pêsguisa científica, em
cursos de pós-graduação ou de estágios
de apeÉeiçoamento, sáo sêrviços gue
requerem conhecimentos pouco
dífundídos entre os demais técnicos da
mesma profissão, um alto grcu de
especialização".

Quanto à prerrogat va da Administração de avaliar a notória

especializaçâo do cand dalo, nvoca se o supedâneo ensinamento do llustre l\lestre
Eros Robedo Grau:

" .,..,..... lmpõem-se à Administração - isto
é, ao agente público destinatário dessa
atribuição . o dever de inferir qual o
profissional ou empresa cuio trabalho é,

essencial e indiscutivôlmente, o mais
adequado àquele obreto. Note-se que

l)RU!tl,1 tIR^ D()
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embora o texto normativo use o tempõ i' ,embora o texto normativo use o tempo i'
verbal prêsente ('e, essencial e I
lndiscutivelmente, o mais adequado à /
plêna satisfação do objêto do contrato"),
aqui há proqnósÍíco, oue não se funda
senáo no requisito da confianca. Há

intensa marqem de dis cricionariedade
aqui. ainda que o aqente público. no
cumprimênto daquele dever de infêrir.
deva considerar atributos de notóÍia
especializacão do contratado ou
contratada". (E'os Roberto C'au. ,4

LicltaÇão e Cantrala Administratlvo - Estudos
sobre a lnterpretação da Lei, lvlalheiros,

1.995, pá9. 77) - (griios nossos)

Vale ainda transcrevermos a lição do lustre prof. Hely Lopes

l\Ielreles, sobre a notór a especialização, a segu r transcrital

"A notória especielizaçãa é o reconhecimenta
pública de alta capacidade proíissianal.

Nolarieclade profissenàl e dlga mdis que

habiltaçào ptofissionà1. Esld. d aulotizaçào
legal para o exercício da profissão; aquela é a
praclamaÇão da clientela e dos colegas sobre
o indiscutível valor do ptofissicnal na sua

espeÇialidade. Notoriedade é, em última
análise, para fins de dispensa de licitaçáo,
a forma consagradora do profissional no
campo de sua especialidade.

A Lei 8.666/93. na eslreita da Estatuto
anteriar, encampou essa canceituaçáo no aft.

25 § 1" afastando o errôneo e absurda
entendimenta, que se vinha sedimentando na
Admtntsrraçao. de eue paG cardcleizàr d

noiotia especidlizdÇda baslavd quê a serv;ça
Íasse -inedib ou -tDÇamufi'. sem .1pe.êt d

formaçáo técnica e a experiência da
profissional ou da empresa, o que permitíu

mulÍos abusos rêssas contrctações.
Com eÍeito, a lei baseia a notóia
especialização no "canceita", ista é, na boa
rcpul,lÇdu lta boo Íama ,1a caisidardÇàa. na

respeito, na rcname que distingue o
proíissianal ou empresa "no campo de sua
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mas sem tolher a liberdade de a

AdminÍstração louvar-se em outras,

relacÍonados com as atividades do futuro

contratado. Advíia-se que ba'Ía o

atendimenta a um desses requisitos para a
campovaÇào dd nolatieclàde Pois d

enumeração legal é exemplificativa O

essencial é que seia peftinente aa obieto do

contrato e sua existência fique devidamente

de monstrad a no respectivo processo.

Por autro lada, não é admissível que, na

escolha da empresa ou prafissional de notória

especialização, se leve em cansideração

apenas o número de requisitos possu/dos,

numa espécie de cancurso de títulos, uma

vez que deverá recair, necessariamente,

sob/Ê aqLle/e cup rabdlho se /G/e/c o mais

acteqúaclo à plena satisfaçáo do abjeta do

Çontrato (ai. 25, § f). A lei cansidera

inexigivel a liciÍaçáo para as seNíças técnicos
profiss/onals especia zados em rczâa de sua

"natureza singular" (aft. 25, ll), isto é, das

características individualizadoras que, em

cada casa, os distinguem dos oferecidos por

outros profissionais do mesmo ramo, em Íace

dos objetivos cla Administração. D$tafte,
setê ilagica preteodet-se o Üàbalha màís

especializado, vale dizer "mais adequado à

plena salisfaçãa do objeto do Çontrato", pelo

menar preÇo, camo seria incompreensível que

renomados especla/lstas se su/êÍa§§ern a

disputar adminÍstrativamente a preferência

por seu§ serylÇos.
Realmente, em face dos atributos pes§oals do

prafissional ou da firma de notóia
especialização, a Çontratação de seus

se,rvrÇos evrge um tegtme especidl E assim e

principalmente porque a notoiedade atenua

os pocleres cla Administraçãa no controle da

execuÇão da contrato e a impede de reÇusar

o trabatho cJo especíalísta consagrado,

[", ',
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embota nàa o considerê s,rllsfaforio.' (h
Licitaçãa e Contrato AdminÍstrativo) - (grifas

/?ossos).

3 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO:

Primeiramente, porque o concelto de singularidade não está

vinculado à ideia de unicidade. Para fns de subsunção ao ad.25, inciso ll, da Lel

8.666/93, entendemos não existir urn serviço quê possa ser prestado apenas e

exclusivamenie por urna única pessoa. A exlstência de um único sujeito ern condições

de ser contratado conduziria à inviabilidade de competiçáo em relaçâo a qualquer

serviço e não apenas ern relação àqueles considerados técncos proflssonas

êspecia zados, o quê tornaria etra moÍta o dispositivo legal.

Em segundo lugar, porque singularidade significa complex dade e

especificidade. Dessa forma, a natureza singular náo deve sêr compreendida como

ausência de pluraLidade de sujeitos ern condiçôes de executar o objeto, mas sim como

uma stuação d ferenciada e sofisticada a exigir acentuado nível de segurança e

cuidado.
A julgar pela necessidade indicada a demanda possui naiureza

slngular, a ser suprida por empresa corn notória especializaçáo profissional, VIANA DE

CARVALHO CURSOS E AULAS L-ÍDA CNPJ| 'l 3.292.261/00A1'74, co'r, reconhecida

atuação especiallzada na árêa dê direito admlnistrativo, notadamente Licitaçóes e

Contratos Administrat vos, cuja orientaçáo e acompanharrento serão realizados pelo

Professor Àlatheus Viana de Carvalho e equipe de especialista§, sendo aquele um

especialista reconhecido naconalmente, possuindo extenso currículo de experlência

como professor da área objeto do contraio e detentor de cargo de Procurador Federal

na Procuradoria Geral da Fazenda Naclona, além de possui títulos acadêmlcos como

especlalizaÇóes e n'restrado êm instituiçôes nacionalmente renomadas, bem como
publicações científicas sobre teTnas rêlaconados aos serviços demandados incluindo

livros e artigos.
Ressalta-se que o fornecedor selecionado pre§ta sêrviços

slmrlares com várias atuaÇôes erTr treinamentos sobre a Nova Lei de Licitaçôes, tanto

na área pública como na lniciativa pr vada como se destaca na documentaçâo anexa.

o professor, Matheus V ana de Carvalho tem a

surpreendente b ografia, a saber:
Procurador da Fazenda Nacional em exercício na Procuradoria_

Geral da Fazenda Nacional no Estado da Bahia. Possui graduação en] Direito peLa

Universidade Federal da Bahia (2005), Especialista em Direiio pela Faculdade Balana

de Direto, FBD Brasil. l\,4estre em Políicas Socias e Cidadania pela Unlversidade

Católica do savador (UCSAL). Atualmente é Professor de Pós- graduação da

Facudade Baiana dê Direito, da Pós- graduação da Universidadê Católica do

Salvador do Complexo de Ensino Renato Saraiva da Facllldade de Direito I de Julho,

Coordenador do curso Lato Sensu em Direito Ad da Faculdade Estácio do Recfe,
Coordenador do curso Lato Sensu em Licitaçôes da Faculdade Batlsta Brasileira

Coordenador curso Lato Sensu Dire to Púb co do lnstituto Maranhense de Defesa do

,0
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consurnidor e Ensino Jurídico ê Coordenador curso Lato Sensu Direito Público

lnst tuto Goiana de Direiio. Autor de várias obras iuríd cas, notadamente o Manual de

Direito Adrninistrativo publicado pela Juspodivn'r, 202a )á em sua 7a ediçáo, autor de

artlgos jurídicos e palestrante.

Desie modo, feitas estas consideraçóes e, ao saberTnos que a

ernpresa VIANA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA CNPJi 13.292.261100Q1-

74 atende a todos os requ sitos de inexigibilidade de liciiaçã0, sobretudo, a

predominância de sua técnica, pelas comprovações de serv ços compatíveis ao objeto

em deslinde, de sua singularidade, vastamente demonstrada pela relação de

segurança advinda da comprovação da experiência da empresa, dos resuliados

positivos obtidos, da boa fama e excelência na prestação de cuTsos e seminários

Nesse contexlo, versa a Lei de Licitaçôês, em seu art 25, inciso ll,

sobre a inexigibilidade 'para a contratação de servlços técnicos enumerados no art. '13

desta Lei de natureza singuar, com profissionais ou empresas de notória

especialização vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação".

Dentre os serviços técnicos especialzados passíveis de licltação,

consoante disposjção do art. 13 da Lei 8.666/93, constam expressamente a realização

de assessorlas ou consu torias técnicas. Assim, quando presente a singularidade dos

servlços técnicos a serem prestados, mormente err se tratando de realização dê

tre namênto e aperfeiçoamento de pessoal, lnegavelmente a Lei de Llcitagôes

estabe ece a possibilidade de inexigibilidade de licitação. Ademais para a

configuração de hipótese de inexigibilidade de licitação para a contratação de diios

serviços singulares, lrnprescindíve é a notória especializaçâo do contratado

Nesta circunstância é que se situa a pessoa jurídica indicada,
preenchendo os requisitos preconizados na lêgislação conforme fundamento

mencionado, uma vez que o servlço a ser prestado pela referlda pessoa jurídica, no

âmbito da gesiáo de precatórios p(lblicos, é de natureza singular. Ademais, a sua

notória especialização é patente face a exuberância dos trabaLhos executados pe os

integrantes de seu corpo técn co.

Desta forrna, quis o legislador estabelecer como necessária e

suficiente, à inexigibilidade de licltação além da inviabilidade da competiçâo, a reunião

dêstes requlsitos. Por un'r lado, a singulardade do objêto, por outro, a notÓra

espêc alrzaÇáo do futuro prestadoÍ do serviÇo.

A propósito do assunto, traz-se a lume o posicionamento do

eminente Desembargador Régis Fernandes de O lveiral

"Nao impliÇa que sejam úrlcos os se,'viÇos
ptêslddas lmplica em característica própria
de trabalho, que o distíngue dos derrais
Esc/arece se que o que a Administraçáo
busca é exatamente esta carateÍistica

0 ARACAT
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própria e individual de cerra pessoa. O que

visa é a perícia específica, o conhecimento

marcante de alguém ou as suas
peculiaridades aÍlsf/cas absolutamente
inconÍundíveis."(ALIVEIRÁ, Rég/s Fernandes,

LiÇitaÇáo, Sáo Paula: RT, 1981, p.47)- (grifos

r]ossos)

Como dantes vsto, o sentido de notória especialização traduz a
jdeia de que se tenha não só um profissional a tamente capacitado para o exercício de

suas atlvidades, mâs quê essa capacidade seja reconhêcida no ramo em que atua.

Serv Ços de notória especialização são aqueles prestados por

empresa ou proÍissional, conhecidos e reconhecidos pela classe de que faz parie,

como altamente gabaritados.

Podanlo, a demanda se just fica pela necessidade de orientações
práticas acerca do passo a passo de estratégias e açôes inerentes a imp antação da

Nova lei de Licitações e Contratos, Le N" 14 133121, quê iá está ern vigor e tem §eu

uso obrigatório a partlr do dia 1' dê abril de 2A23, pata servidorês da Controladoria e
Ouvidoria Geral e Procuradoria Geral, órgãos que integram a Comissáo IMunlcipa de

lmplementaçáo da Nova lei de Lictações e Contratos designados pela Portaria

AU.26.1012022, que tem como atr buição propor, desenvolver, executar e mon torar
aÇóes para uma segura e adequada implantaÇão da Lel no l\/lunicíp o.

A suporte da capaciiaçáo/projeto de implemeniaçáo que se
pretende contratar é fundamenla para que a referida Cornissão desenvolva suas

aiividades de forma satisfatória, Já que e ATRIBUIÇÀO da comissão estabelecer
cronogramas e acompanhar a execuçáo das etapas que são exigidas pela NLLC.

Além disso, o curso visa garant T a atualização dos atos regulamentares referentes aos

fuxos procedimentais e às atr buiÇôes das unidades envovidas, e a adequaçâo de

rotinas, rnodelos e sistema de gestão de compras, o que também compete à comissào

impulsionar.
Se por um lado a Lei n' 14.133121 promete tornar o

processo licitaiório e de contratação mais ágil, por outro se torna mais exigente,
principalmente no que dz respelto à capacitação de pessoal. O ariigo 70 da lel nova

deiermina que só podenn ser designados para funçôes essenciais do processo de

contratação quem seja devidamente capacitado Ou seja, designar alguém para atuar

como fiscal, gestor de contrato, pregoeiro, rrembros de comssâo, qualquer das

funções essenciais, sem a capacitaÇáo suficiente, agora é ilegal e podê gerar

responsabilidade por omissão do prefeito, do governador, das autoridades alta da

adrninistraçáo.
Considerando a obrigaÇão da alta administraçáo em

capaciiar servidores para as funções que exercem, o treinamento de servldores para

pror.over a transição entre as legislações é essenc al para a correta aplicação do novo

regramento, garantindo a legalidade dos processos de contratações públicas no

l\,4unicípio de Aracati.



-:--.:6Dlm:
*r,rrrrt,. ..-::

..r /7 '.

4 - RAzÃo DA EscoLHA lj "' Y9-. :"
i"' \ Àl

A escolha recaiu sobre â pessoa juÍidica indicada &i' 
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consequência de sua experiência técnica profissional no desempenho de suas\-y'
atividades, bem como por contar no seu corpo técn co com pessoas que exerceram

cargos de gestão na admlnistração pública de outros lvlunicípios.

Ademas, a singularidade dos serviços prestados por gestores

Íinanceiros e juristas consiste em seus conhecimentos individuais, estando igada à

sua capacitação profissional, sendo, dessa forma, invlável escolher o melhor
prof sslona , para prestar serviço de natureza intelectual, por meio de licitaçã0, pols tal

mensuração não se funda em critérios objetivos (como o rnenor preço). No caso

concreto a equipe técnica é cornposta por profrssiona s especializados e com larga

experiência na área de gestão pública, sendo comprovada a notóra especialização
através de farta documentação apresentada, o que induz amplo conhecimenio
individual e coletivo da empresa na área objeto desta contratação.

5 . JUSTIFICATIVA DO PREÇO

Tem-se como fundamento o preço apresentado, destarle ser
compatíve com os valores de mercado, comprovando ser mais vaniajoso para a
AdminisÍação Pública. O vaor total da Contratação periaz a quantia de aie R$ R$

7.79í,oo(sete mil e setecentos e hoventa e um rêais).

A busca de outros profissionais habl itados a tal serviço, além de
parecer esforço nútil pode atrair profissionais não táo experlentes na matéra que

venham a co ocar em risco a obtenção do direito pleiteado.

6 - DA MINUTA DO TERMO DE CONTRATO:

Visando instruir a lnexigibilidadê de L citação do Processo
Adminisirativo em epígrafe, definindo claramente as obrgaçôes das partes, esta
Procuradorla junta aos autos a [,4inuta de Contraio.

Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados
artigo 55 da Lei nô 8.666/93.

7 . CONCLUSÃO:

Asslm sendo, diante da singularidade do serviço, berr corno a
notória especializaçâo, e tratando-se de serviço contábil que, se prestado por outrem,
pode vir a náo Íêzet os resultados mais vantajosos ao l\/un cípio, é inarredável a

conclusão de que a presente hipótese se enquadra no disposto nos artigos 13, lll e Vl

c/c 25, ll, ambos da Lei n'8.666/93.

-
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I
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lvlunicípio com a contratação do escritório, sugerimos a contratação direta da empresa
VIANNA DE CARVALHO CURSOS E AULAS LTDA, mediante procedimento de Al
lnexigibilidade de Licitação. 

I

l\Ialiana Silva sta
Controladoria É ouvidor a al Do Município

Considerando todos esses fatores, e o claro benefício do

Aracat /CE 01 de dezembro de 2022

PREFEITURÀ DO


